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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 81/2010

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º, do artigo 4.º, do n.º 2 do artigo 
12.º e do artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 3/1999, o 
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

1. Para expressar o profundo pesar sentido pela população 
da Região Administrativa Especial de Macau às vítimas das 
grandes inundações e deslizamentos de terras que atingiram a 
localidade de Zhouqu, província de Gansu, no dia 15 de Agosto 
de 2010, as bandeiras nacionais e regionais da RAEM e de suas 
missões no exterior vão ser colocadas a meia haste, e as activi-
dades públicas de entretenimento serão interrompidas.

2. A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

14 de Agosto de 2010.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

第 81/2010號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並按照第3/1999號行政法規第三條第二款、第

四條、第十二條第二款及第十三條之規定，發佈本行政命令。

一、為表達澳門特別行政區居民對甘肅舟曲特大山洪泥石

流遇難同胞的深切哀悼，二零一零年八月十五日澳門特別行政

區及駐外機構國旗及區旗下半旗誌哀，停止公共娛樂活動。

二、本行政命令自公佈之日起生效。

二零一零年八月十四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安
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